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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DOIS IRMÃOS-RS


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 07, DE 19 DE MAIO DE 2014.

“AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EM REGIME EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”. 


Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a contratar, em regime emergencial e por tempo determinado de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 01 (um) auxiliar de serviços gerais, com carga horária de 34 horas semanais, com fulcro no artigo 240 e seguintes da Lei 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 

Art. 2° - Como vencimento será paga a remuneração equivalente a percebida pelo servidor de igual função no quadro permanente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, a qual será reajustada na mesma data e pelo mesmo percentual que este.


Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

0101 Câmara Municipal   


01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo

3.1.9.0.04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado c/20081




Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





     Dois Irmãos, 19 de maio de 2013.
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       VEREADOR DO PT
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo n. º 07/2014 que “AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EM REGIME EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”. 
Como é de conhecimento de todos a Servidora Vanessa Rosa Souza, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, estará deixando o cargo temporariamente em virtude de licença maternidade. Considerando que não temos nenhum servidor que possa substituí-la, faz-se necessária a contratação emergencial e por tempo determinado até o retorno da servidora efetiva. 

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reiteramos votos de apreço e consideração. 
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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